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CÂMARA MUNICIPAL DE SATUBINHA

Rua Humberto de Campos, 10- Centro - 65.709-000, Satubinha - MA
CNPJ N® 01.620.056/0001-01

PORTARIA N*». 007/2021
NOMEIA A COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO
DA CÂMARA MUNICIPAL DE
SATDBINHA/MA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
DE SATUBINHA/MA, VEREADOR JOSUÉ SILVA FRANKLIN, no uso de suas
atribuições legais estabelecidas pela lei orgânica do município, regimento interno,
RESOLVE:

Alt. 1® - Nomear, no termos do art. 51 da Lei Federal n.® 8.666/93 a Comissão Permanente

de Licitação - CPL da Prefeitura Municipal de Satubinha, Estado do Maranhão, cujos
membros são relacionados a seguir:
PRESIDENTE:

DENISSON PALHETA DE JESUS

SECRETÁRIO:
BRUNO WILK SOUSA VIANA

MEMBRO:

JOSÉ DE RIBAMAR QUEIRÓS DE MESQUITA

Art 2® - Cabe aos membros da Comissão Permanente de Licitação ora nomeada, os
procedimentos de abertura, julgamento e adjudicação de processos licitatórios,
promovidos por esta Prefeitura Municipal, de acordo com a Lei Federal n.® 8.666/93 e
suas alterações.

Art 3® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciente, publique-se, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DO
MUNICÍPIO DE SATÜBINHA/MA, EM QUATRO DE JANEIRO DE DOIS MEL
EVINTEEUM.

^ÕSUÉ SELVA FRANKLIN
idente da Câmara de Satubinha/MA
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NOMEIA O ASSESSOR ADMINISTRATIVO DA CÂMARA

MUNICIPAL DE SATUBINHA/MA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Art. 3® - Esta Portaria

publicação.

Dê-se ciente, publique-se, registre-se e cumpra-se.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE

VEREADORES DE SATUBINHA/MA, VEREADOR JOSUÉ
SILVA FRANKLIN, no uso de suas atribuições legais
estabelecidas pela lei orgânica do município, regimento interno

e art. 16 da Resolução ns 003/2013, RESOLVE:

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA DE

VEREADORES DO MUNICÍPIO DE SATUBINHA/MA, EM
QUATRO DE JANEIRO DE DOIS MIL E VINTE E UM.

JOSUÉ SILVA FRANKLIN
Presidente da Câmara de Satubinha/MAArt. is - Nomear o Senhor JOSÉ DÉ RIBAMAR QUIEROS DÉ

MÉSQUITA para exercer o cargo em comissão de ASSESSOR
ADMINISTRATIVO da Câmara Municipal de Satubinha/MA,
com remuneração fixada na forma de Resolução.

PORTARIA NB. 008/2021

NOMEIA O PREGOEIRO E A EQUIPE DE APOIO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE SATUBINHA/MA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Dê-se ciente, publique-se, registre-se e cumpra-se. O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE

VEREADORES DE SATUBINHA/MA, VEREADOR JOSUÉ
SILVA FRANKLIN, no uso de suas atribuições legais

estabelecidas pela lei orgânica do município e o regimento
interno RESOLVE:

ABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA DE

VEREADORES DO MUNICÍPIO DE SATUBINHA/MA, EM
QUATRO DE JANEIRO DE DOIS MIL E VINTE E UM.

JOSUÉ SILVA FRANKT.TN
Presidente da Câmara de Satubinha/MA

Art. IB - Nomear nos termos do art. 3® da lei 10.520/2002 o

Pregoeiro e Equipe de Apoio da Câmara Municipal de
Satubinha, Estado do Maranhão cujos membros são
relacionados abaixo;

PREGOEIRO OFICIAL;

DENISSON PiALHETA DE JESUS
EQUIPE DE APOIO;
BRUNO WILK SOUSA VIANA

JOSÉ DE RIBAMAR QUEIRÓS DE MESQUITA
Art. 22 - Cabe aos membros ora nomeados, os procedimentos

de abertura, julgamento e condução dos processos licitatórios
na modalidade Pregão, promovidos por esta Câmara Municipal,
de acordo com a Lei Federal n.® 10.520/2002 e

subsidiaiiamente na Lei Federal n.“ 8.666/93 e suas alterações.

PORTARIA NB. 007/2021

NOMEIA A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE SATUBINHA/MA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE

VEREADORES DE SATUBINHA/MA, VEREADOR JOSUÉ
SILVA FRANKLIN, no uso de suas atribuições legais
estabelecidas pela lei orgânica do município, regimento interno,
RESOLVE:

Art. 1® - Nomear, no termos do art. 51 da Lei Federal n.®

8.666/93 a Comissão Permanente de Licitação - CPL da
Prefeitura Municipal de Satubinha, Estado do Maranhão, cujos
membros são relacionados a seguir:
“"RESIDENTE:
UENISSON PALHETA DE JESUS
SECRETÁRIO:

BRUNO WILK SOUSA VIANA

MEMBRO:

JOSÉ DE RIBAMAR QUEIRÓS DE MESQUITA

Art. 32 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Dê-se ciente, publique-se, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA DE

VEREADORES DO MUNICÍPIO DE SATUBINHA/MA, EM

QUATRO DE JANEIRO DE DOIS MIL E VINTE E UM.

JOSUÉ SILVA FRANKLIN
Presidente da Câmara de Satubinha/MAArt. 22 - Cabe aos membros da Comissão Permanente de

Licitação ora nomeada, os procedimentos de abertura,

julgamento e adjudicação de processos licitatórios, promovidos
por esta Prefeitura Municipal, de acordo com a Lei Federal n.®

8.666/93 e suas alterações.
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